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SÁBADO A SEGUNDA -FEIRA, 5, 6 E 7 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 3001849-02.2012.8.26.0659 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ESTETICA E BELEZA GHANDOUR LTDA, CNPJ 56.853.195/0001-77, com endereço à Avenida Escolástica Tole,
129, Vila Maria Luiza, CEP 13209-929, Jundiaí - SP e ALI BADER EL DINE GHANDOUR, CPF 232.880.428-43, com
endereço à Avenida Escolastica Tole, 129, V ila Maria Luiza, CEP 13209-929, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Aymore Credito Financiamento e Investimento SA, alegando em síntese:
“que através do Contrato de Financiamento de nº 20013939148, celebrado em 15/12/2008, foi concedido um empréstimo
a ser pago pela parte em 36 parcelas mensais de R$ 1.886,00, cada uma, mas a executada não efetuou o pagamento
da parcela nº 01, bem como as demais que vieram a vencer, totalizando um saldo devedor de R$ 105.422,84. Requer
a citação dos executados. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 105.422,84 (cento e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois
reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da partes exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados do decurso de prazo do presente edital.
ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os
atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto
no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do
CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Vinhedo, aos 04 de maio de 2022. 05 e 08/11

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 499ª, 500ª, 501ª E 502ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 499ª, 500ª, 501ª E 502ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de 
novembro de 2022, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a 
Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 586ª E 587ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 586ª E 587ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 
2022, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/
home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem 
direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de 
CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 

497ª E 498ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 497ª E 498ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª 
(segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022, às 15h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 519ª, 520ª, 521ª E 522ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 519ª, 520ª, 521ª E 522ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em  
22 de novembro de 2022, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

��������������	
����������������������� ����������	
���	�	
�	������������������������������������!����������y�������� "
��k�����������%���������K���'��#���$��#�#��������K���$��'�#�^$�#��������������������������������������&�����������������
����������������������	
��"�$�+�����:;����#��$���##��'��<;?GH;>"�=�:;<=�H�:>�;<;;�������KK�����Q������������������<@W
*�����!X��Y����[�������������!X��Y�����������#�������Y����������'����_�����$��_Y����]��&��������Y������[�+�#�^�$�������������
��������������&������������������������Y��'���=G�@G;�=:;�;;;<">;Y�%��� �`�� ]���k��k������&�����������������������!����
�����y��������k���k����������K���'��#���$��#�#��������K���$��'�#�^$�#���Y��'���;:�;<:�H>:�;;;<">;Y��wy���X�������%������
���$��<>�;HHY=@������&w������:;::�Y� ��k����������k������k����������?<@<GH;Y������������������X������� �����k������{������
������������������"������{���&������� ����������������w���Y�]��������&����������������	
�Y�k���������Y�k�����������������&��
��������k��k�������k����%��Y����k��Q�����@�����Y�%��� ]����}��k~���������������k��Q�����k��������������Y�k�����&�����{w���
������Q���Y������������������`����}�������X����!��������k��������%��������w���������&�<;�����Q�k������������w�����X�����������Q���
����{w���Y����������&�%�����X��w��`����}�������}�����Q����k����&�����Y�����&�<?�����Y��&w������&����������`����&������{����
������������%��������Y���&k��X����"�������k~��������@;�����X����������������Y� �������X�����������`����}����Y�k���������%�����
%�����k���&�������y��]������&�>�k��������&������Y������������������������&����}������ y��������<����&�k�������������&��Y���w
k�������k��`�������X�����������w�������������������k��Q������&�������������Y������������Y����}���&���������������k������������
��������k��������&��������]������#��}���k��������������Y�k����������Y��]��������k�w����������]��&����������'����K��#���������k������
����������������#�������Y�����<=��������w������:;::������������������������������������������������������������������������������������������;����;?���<<���::

��������������	
�����������������������������
���	
���	�	
�	������������������������������������!����������y��������"���k{����
�����������������%�������^�'���^$���#���#��������������������%���[��w�������������������	
��"�$�+�����:;����#�
$���##��'��<<;<�G:"?@�:;<>�H�:>�;<;;�������KK�����Q������������������:W�*�����!X��Y����[�������������!X��Y�����������#��
����Y��������$�����������������Q�X����^���������Y����]��&��������Y������[�Q�#�w����������%���[��w������[��;:<�@:��@?H";��Y�%��
^�����^��������#��� �̀ ���y��Q�������������������Y��wy���X�������%����������$��<��@@:Y�H������&w������:;<>�Y� ��k���������
k�����{����������{�����^���}�������K�������������&k�{���&������������:GG�:;H�>:<�����������������������&������� ��������Y
��k���"���������Y�k����%����&�;@�����Y���]���������:;��������k��Y�k��������{w����������Q���Y����������&�%�����X��w��`����}�������}
����Q����k����&�����Y�����&�<?�����Y��&w��������������`��������{�����������%�����Y���&k��X���������k~��������@;�����X����
�����������Y� �������X�����������`����}����Y�k������� ��%������%�����k���&����� �����������y�� ]������&�>�k��������&������Y
�����������������������&����}������y��������<����&�k�������������&��Y���w�k����������X�����"����&�k��`��������������k��������
��w������%��������w��%�������y�������&��������$����;:@Y?:���$��:�:H?Y?:����������������k��Q�����k��Y������������Y����}���&����
����������k���������������������k��������&��������]������#��}���k�������Y��]��������k�w����������]��&����������'����K��#������
��k�����������������������#�������Y�����<���������w������:;::���������������������������������������������������������������������;����;?���<<���::

�����������'��K�	
���������������������������������	
�
�	�	
�	�������������������������&k��&����������������
"� ���������� ^���}������ ���%������� �#^�� ^���� ^������ #��� "� ^����� K����k���� ����������� K����� K����� ����� �� �������
��������������	
��"�$�+�����:;����#��$���##��'��;;<?�G;"?H�:;:;�H�:>�;<;;�������KK�����Q��������������
���<=W�*�����!X��Y����[�������������!X��Y�����������#�������Y���������_���'��^��\������_�K��Y����]��&��������Y
�����[�Q�#�w�����#�����������|���[��<<��H>H�:@H"�;�Y�%���������������������K����~���Y������&�]���������&k��&����
��� ��������Y� �y��Q���� k��� ^����� ^�������� #��Y� k�������"��� �� k��`���� ��w��� �� %������� w��%������ y�������&����� ��
$�� <�<::YH<�� �������� �� ���������� �&� ������ ��������Y� ]��� ��]������ �� ����&����� ��� k��`���� k��� ������Y� k���� %��� �&
;?� ����Y� �� ]����� �k~�� ��� :;� ����� ��k��Y� �]������ �&k�������Y� ��� ��������� ���� %����� k���������}� �� ]����� �&� ����
����������� ���&���� #��}� �� k�������� ������Y� �]������ �� k�w������� ��� ]��&�� ��� ����� '���� K��#�� ����� �� k������� �����
����������#�������Y�����:=��������w������:;::�����������������������������������������������������������������������;?���;H���<<���::

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018701-08.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Franco Bueno Cáceres, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)  
DISTAK PUBLICIDADE LTDA., CNPJ 58.724.576/0001-81, na pessoa de seu representante legal e a Paulo Sérgio Gonçalves,  
CPF 001.127.918-40 e s/m Ivanda de Oliveira, Paulo Demóstenes Miranda do Nascimento, CPF. 000.625.848-47 e s/m Ângela M. Cavalim, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Adriano Mendes Marques, decorrente da ação de Despejo 
por falta da pagamento julgada procedente. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 

edital, paguem a quantia de R$ 357.031,69 (out/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os 
executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 

Os interessados em obter
o crédito consignado do Au-
xílio Brasil só poderão pedir o
empréstimo pela Caixa Econô-
mica Federal a partir das 7h do
dia 14. Até lá, a contratação
está suspensa.

Segundo a instituição fi-
nanceira, a linha de crédito es-
tará suspensa por duas sema-
nas para processara folha de
pagamentos do Auxílio Brasil.
A oferta do empréstimo con-
signado está suspensa desde
as 19h de terça-feira (1º).

A Caixa informou que, após
esse prazo, a linha de crédito
voltará a ser ofertada. O pro-
cessamento da folha de paga-
mentos do Auxílio Brasil envol-
ve a Caixa, que opera a linha
de crédito; a Dataprev, estatal
responsável pela lista dos be-
neficiários, e o Ministério da
Cidadania, que cadastra os
participantes do programa.

Operado pela Caixa desde
11 de outubro, o crédito con-
signado aos beneficiários do
Auxílio Brasil prevê emprésti-
mos com taxas de 3,45% ao
ano, com a retenção de até
40% do valor do benefício
para pagar as parcelas. A Cai-
xa não é o único banco habili-
tado a ofertar a linha de crédi-
to, mas lidera as liberações.
Segundo o Ministério da Ci-
dadania, 14 instituições finan-
ceiras estão autorizadas a ofer-
tar a modalidade, mas nem to-
das começaram a emprestar
dinheiro.

A liberação do crédito
consignado para o Auxílio
Brasil tem enfrentado uma sé-
rie de entraves e de suspen-
sões. De 21 a 24 de outubro, a
Caixa paralisou as contrata-
ções para uma manutenção

Caixa suspende
oferta de consignado

do Auxílio Brasil
até dia 14

tecnológica Também em 24 de
outubro, a Caixa cumpriu ori-
entação do Tribunal de Con-
tas da União (TCU) e conge-
lou, por 24 horas, a liberação
do crédito.

Ao longo de toda a sema-
na passada, o banco ampliou
o prazo de análise de 24 horas
para cinco dias úteis. Nesse
período, os clientes podiam ir
às agências da Caixa ou pedir
a liberação do dinheiro pelo
aplicativo Caixa Tem, mas o di-
nheiro só era liberado após
esse prazo, em cumprimento à
sugestão do TCU.

Riscos
O empréstimo pode ser di-

vidido em 24 meses, com pres-
tação mínima de R$ 15 e máxi-
ma de 40% do valor do bene-
fício. O empréstimo só pode
ser pedido pelo responsável
familiar que recebe o Auxílio
Brasil há pelo menos 90 dias e
que não tenha deixado de
comparecer a qualquer convo-
cação do Ministério da Cida-
dania.

Como as prestações são
descontadas diretamente do
Auxílio Brasil, especialistas re-
comendam cuidado na contra-
tação do empréstimo consig-
nado. Após a sanção da lei que
liberou a modalidade de crédi-
to, o economista e professor
de Mercado Financeiro da Uni-
versidade de Brasília César
Bergo enumerou alguns ris-
cos, como assédio das insti-
tuições financeiras, golpes e
comprometimento de até 40%
do rendimento mensal por fa-
mílias de baixa renda. A Caixa
informou que oferece dicas de
educação financeira para os
usuários. (Agencia Brasil)

Ensino a distância cresce 474%
em uma década, diz Inep

Entre 2011 e 2021, o núme-
ro de estudantes em cursos
superiores de graduação, na
modalidade de educação a dis-
tância (EaD), aumentou 474%.
No mesmo período, a quanti-
dade de estudantes que in-
gressaram em cursos presen-
ciais diminuiu 23,4%. Se, em
2011, os ingressos por meio de
EaD correspondiam a 18,4%
do total, em 2021 esse percen-
tual chegou a 62,8%.

Os dados, que refletem a
expansão do ensino a distân-
cia no Brasil, fazem parte dos
resultados do Censo da Edu-
cação Superior 2021, divulga-
dos na sexta-feira (4) pelo Ins-
tituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira (Inep) e pelo Mi-
nistério da Educação (MEC).

Segundo o Inep, que coor-
dena o levantamento dos da-
dos, de 2020 a 2021, o aumen-
to de estudantes nos cursos
superiores foi ocasionado, ex-
clusivamente, pela oferta de
EaD na rede privada. Nesse
período, a modalidade teve um
acréscimo de 23,3% (24,2% em
instituições privadas),  en-
quanto o ingresso em gradua-
ções presenciais caiu 16,5%.
Na rede privada, 70,5% dos
estudantes, em 2021, ingressa-
ram por meio de cursos remo-
tos.

“O comparativo confirma a
tendência de crescimento do
ensino a distância ao longo do

tempo. Em 2019, pela primeira
vez na história, o número de
ingressantes em EaD ultrapas-
sou o de estudantes que inici-
aram a graduação presencial,
no caso das instituições pri-
vadas”, explicou o Inep.

O diretor da Secretaria de
Regulação e Supervisão da
Educação Superior do MEC,
Vandir Cassiano, disse que de
2017 para cá esse crescimento
foi mais expressivo e, diante
do cenário da pandemia da
covid-19, os números da EaD
alavancaram.

“Em 2020, 2021 e, agora,
2022, temos um crescimento
absurdo, é algo já sedimenta-
do, é um caminho sem volta”,
disse, alertando para a neces-
sidade de avaliação da quali-
dade desse ensino.

“Estamos vendo isso, qua-
lidade com muito cuidado,
porque temos instituições que
anunciam curso de EaD no va-
lor de R$ 59,90, uma mensali-
dade muito baixa. Até que pon-
to esse curso oferece uma for-
mação adequada para o mer-
cado de trabalho e que venha
a fazer parte do contexto soci-
al e econômico do país? A se-
cretaria está com um trabalho
de verificação desses polos de
EaD, para fazer o tratamento
desses polos autorizados”, ex-
plicou.

O censo de 2021 registrou
2.574 instituições de educação
super ior .  Dessas ,  2 .261

(87,68%) eram privadas e 313
(12,2%), públicas. Nesse con-
texto, a rede privada ofertou
96,4% das vagas. Já a rede pú-
blica foi responsável por 3,6%
das ofertas.

O número de matrículas
também seguiu a tendência de
crescimento dos últimos anos
e chegou a 8.987.120. As ins-
tituições privadas concentra-
ram 76,9% dos matriculados e
as públicas registraram 23,1%.
Entre 2011 e 2021, o percentu-
al de estudantes matriculados
na educação superior aumen-
tou 32,8%, o que corresponde
a uma média de 2,9% ao ano.

Segundo o Inep, na relação
entre matrícula e modalidade
de ensino, a expansão da EaD
ficou, mais uma vez, evidenci-
ada. Em 2021, foram mais de
3,7 milhões de matriculados
em cursos a distância. O nú-
mero representa 41,4% do to-
tal. Na série histórica destaca-
da pela pesquisa (2011 a 2021),
o percentual de matriculados
em EaD aumentou 274,3%, en-
quanto, nos presenciais, hou-
ve queda de 8,3%.

Um olhar na relação de in-
gressos em cursos de gradua-
ção a distância e presenciais,
nos cursos de licenciatura
houve uma queda de 12,8% de
2020 a 2021 na modalidade pre-
sencial. Dos estudantes matri-
culados em cursos de licenci-
atura, 61% frequentam curso
à distância. Em relação ao nú-

mero de ingressantes, 77%
dos estudantes em licenciatu-
ra optaram por cursos EaD.

O presidente do Inep, Car-
los Moreno, disse que os re-
sultados do censo apontam,
de forma concreta, para qual
direção caminha a educação
superior brasileira e deman-
dam reflexões sobre modelos
e políticas educacionais.

De 2020 a 2021, houve uma
redução de 4 pontos percen-
tuais na demanda por cursos
de formação de professores,
de 19% para 15% das vagas.
Dos 3.922.897 estudantes que
ingressaram no ensino supe-
rior em 2021, 55% preferiram
bacharelado, 30% cursos tec-
nológicos e 15% licenciatura.
Na rede federal de ensino, a
média é maior, 26% dos estu-
dantes frequentam cursos de
licenciatura.

Das 1.648.328 matrículas
nos cursos de licenciatura em
2021, 35,6% foram registradas
em instituições públicas e
64,4%, em privadas. Mais de
80% dos estudantes de licen-
ciatura de instituições públi-
cas frequentam cursos pre-
senciais. Na rede privada, pre-
valece os cursos a distância,
com quase 85% dos alunos.

Dentre os cursos de licen-
ciatura, prevalece o curso de
Pedagogia com quase a meta-
de dos alunos matriculados
(47,8%) ou quase 800 mil alu-
nos. (Agencia Brasil)


